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Mensagem nº2h/2922, continuação fls.02

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo
Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos
de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público
que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado
com urgência na devida forma regimental

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo
de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos
sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,    José Adinan Ortolan
refeito Municipal de Cordeirópolis

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Carlos Aparecido Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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À” PREFEITURAMUNICIPAL

DE CORDEIRÓPOLIS 
Projeto de Lei nº continuação fis.02

Art. 4º - As demais despesas como deslocamento do servidor municipal com
abastecimento, pedágio ou outros eventuais como locomoção e hospedagem
serão custeadas pela administração municipal na forma da Lei, desde que
autorizadas pela autoridade competente.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, ficando, desde já, autorizado o Poder
Executivo Municipal a proceder as devidas alterações na LDO, PPA e LOA,
bem como havendo necessidade regulamentar a presente Lei através de
Decreto, como reajustes, ampliação da distância percorrida e outras que se
fizerem necessário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do
Município.

  
  

AMO
José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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PREFEITURA MUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS 
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Eu, JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito Municipal de Cordeirópolis - SP, no uso de minhas atribuições legais e

em cumprimento às determinações do inciso Il do art. 16 da Lei Complementar101/2000, na qualidade de Ordenadorde

Despesas, e à vista da estimativa do Impacto Orçamentário - Financeiro DECLARO existir recursos para realizar o gasto,

cujas despesas, no exercício financeiro de 2022.

Estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano

Plurianual.

Cordeirópolis/SP, 05 de maio de 2022

   rsJOSÉ ADINAN ÓRTOLAN

Prefeito Municipal 




